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REQUERIMENTO N.º  002/2026



Considerando que os arts. 463 e 465 da Consolidação das Leis do Trabalho objetivam proteger os interesses imediatos do trabalhador quando do pagamento de seus salários e férias, a fim de que possa dispor de todo o seu tempo após o término do horário de trabalho, para atividades desvinculadas dos interesses do serviço público.



Diante do exposto, REQUEIRO à Casa na forma regimental após ouvido o Douto Plenário, que se oficie ao Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando-lhe a seguinte informação:
- Há possibilidade de assegurar aos servidores públicos municipais, no dia do pagamento, redução da jornada de trabalho para meio período, horário que permita o recebimento da remuneração junto ao Banco Conveniado, quitação de despesas e ou compras em horário comercial? Se não, qual o motivo?
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 06 de Fevereiro de 2026.
José Silveira
Vereador
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